
  

 

 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede nesta cidade de Bom Jesus da Serra-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 16.418.709/0001-41, com sede 

à Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Welton Silva Andrade, em conformidade com os artigos 

78 e 79 da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal 034/2025, de 09 de Janeiro de 2025. Decreto 

Nº 035/2025, de 09 de Janeiro de 2025. Decreto Nº 016 de 02 de janeiro de 2025. Lei no 8.078, de 11 

de setembro de 1990, Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 2013 – Lei Anticorrupção, torna público, 

para o conhecimento dos interessados, que a partir do dia 06/01/2026, às 8h00min, realizará processo de 

habilitação, a fim de CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA E/OU 

JURÍDICA COM O OBJETIVO DE FORNECER SERVIÇOS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-BA, conforme 

especificado no Termo de Referência (Anexo I, deste Edital), para atender as necessidades desta 

Instituição, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações, na forma, condições e 

especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  

 

 

 
 

Credenciamento nº 006/2025 pag. 1 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede nesta cidade de Bom Jesus da Serra-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 16.418.709/0001-41, com 

sede à Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Welton Silva Andrade, em conformidade com os 

artigos 78 e 79 da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal 034/2025, de 09 de Janeiro de 

2025. Decreto Nº 035/2025, de 09 de Janeiro de 2025. Decreto Nº 016 de 02 de janeiro de 2025. Lei 

no 8.078, de 11 de setembro de 1990, Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 2013 – Lei Anticorrupção, 

torna público para conhecimento de quantos possam se interessar que está aberto o CREDENCIAMENTO, 

OBJETIVANDO CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA E/OU 

JURÍDICA COM O OBJETIVO DE FORNECER SERVIÇOS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-BA, e demais 

condições descritas no edital e em seus anexos, nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I e III, da Lei 

Federal n° 14.133/2021 

 

INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: A partir das 08:00 horas do dia 06/01/2026 

 

DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: o Edital está disponível na íntegra no endereço eletrônico do 

Portal do Município de Bom Jesus da Serra-Ba (https://www.bomjesusdaserra.ba.gov.br/site/diariooficial). 

TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO: Nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I e III, da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o credenciamento ficará aberto por prazo indeterminado, disponível para ingresso dos 

interessados a qualquer momento. 

 

LOCAL PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: através do e- mail 

licitacoes2025bjs@hotmail.com ou envio dos documentos para o Departamento de Licitações e Contratos: 

Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Licitações de 

2ª a 6ª feira, das 08h00min às 12h00min, na Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, na cidade de Bom 

Jesus da Serra, Bahia ou pelo e-mail: licitacoes2025bjs@hotmail.com. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Conforme item 15, deste instrumento de convocação, os interessados têm até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame, para impugnar ou solicitar esclarecimentos deste Edital, por irregularidade na aplicação 

da Lei 14.133 de 2021 e do Decreto Nº 016 de 02 de janeiro de 2025. Só após esse prazo legal, dar-se-á início 

a recepção dos documentos para o credenciamento a partir do dia 05/01/2026. 

 

Da limitação geográfica: 

Os serviços contratados devem estar localizados num raio de 100 (cem) quilômetros da sede administrativa do 

município. A limitação da distância busca evitar que os veículos percorram distâncias exageradas ao se 

deslocarem para a manutenção o que acarreta em despesas operacionais ao Município – tais como combustível 

consumido para a realização do percurso, tempo utilizado para deslocamento, risco de acidente além da 

possibilidade de agravar o problema mecânico. É permitido que o serviço de mão de obra seja prestado no 

pátio da secretaria ou em local pertencente ao prestador de serviço desde que não ultrapasse os 100 (cem) 

quilômetros da sede administrativa de BOM JESUS DA SERRA.  

No lote referente à Prestação de Serviço de Plataformas e Pranchas para Transporte de Veículos 

Leves, Pesados e Máquinas Pesadas em Geral (lote 21), exige-se que a empresa participante possua 

sede no Município de BOM JESUS DA SERRA – BA.  
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Da Garantia dos Serviços e das peças 

A empresa contratada arcará com a garantia de todos os serviços executados por seu pessoal técnico 

especializado (MECÂNICOS), bem como de todas as peças fornecidas contra defeitos, pelo prazo de 03 (três) 

meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, contados após a entrega dos serviços. 

Após a realização dos serviços será emitido a nota fiscal que se dará de base na data da garantia, sendo que 

durante este prazo a contratada estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos e/ou substituir 

as peças defeituosas, sem quaisquer ônus adicionais para o município contratante; 

A garantia para serviços e colocação de peças em retífica de motor, caixa e diferencial deverá ser de 20.000 

(vinte mil) quilômetros ou de 3 (três) meses, a contar da data da respectiva nota fiscal da prestação dos serviços, 

para maquinas até 500 horas. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra através do Diário Oficial do Município endereço eletrônico 

no link de licitações (https://www.bomjesusdaserra.ba.gov.br/site/diariooficial). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente edital de credenciamento é CREDENCIAMENTO, OBJETIVANDO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA E/OU JURÍDICA COM O OBJETIVO DE FORNECER 

SERVIÇOS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-BA, de acordo com o Anexo I do presente Edital. 

1.2. As especificações e demais condições do CREDENCIAMENTO constam dos Anexos a este Edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

 

2. DO ACESSO 

2.1. O acesso ao credenciamento é livre a todos os interessados (pessoa física e/ou jurídica) que comprovem 

possuir os requisitos necessários à execução dos serviços, por meio da apresentação dos documentos listados 

no presente edital a partir da data de sua publicação. 

2.2. Este Credenciamento ficará aberto, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados. 

2.3. A Comissão Especial de Credenciamento, reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

2.4. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou 

estabelecidos em lei. 

2.5. Nos casos omissos, agente de contratação, considerará como prazo de validadeaceitável o de 90 (noventa) 

dias contados da data de sua emissão. 

 

3. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos ao presente Edital de Credenciamento por eventuais 

omissões ou dubiedades, a qualquer momento após a publicação do seu aviso, via e-mail. 

 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Este Edital estará vigente por período indeterminado, até disposição em sentido contrário a ser 

determinada pela autoridade competente.  

4.2. Este Edital poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por 

motivos de conveniência e oportunidade da administração. 

4.3. A revogação ou anulação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos meios 

empregados ao tempo de sua edição. 

4.4. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 

ao disposto nos Art. 147 ao Art. 150 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

4.5. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública, mediante 

notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do contrato 

4.6. A forma como devem ser prestados estão discriminados no Anexo I deste Edital. 
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4.7. A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta faz parte do Anexo IV deste Edital. 

4.8. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer 

interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do presente Credenciamento: 
5.2. Pessoas Físicas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto do 
Credenciamento. 
5.2.1. Pessoas jurídicas, legalmente constituídas, habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, 

regularidade jurídico fiscal e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus anexos, e que aceitem as 

normas estabelecidas pelo Município de Bom Jesus da Serra-Ba. 

5.3. Não poderão participar deste Credenciamento: 

5.4. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.5. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6. empresas em consórcio; 
5.7. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.8.1. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.8.2. Como condição prévia à participação no credenciamento, a comissão especial de credenciamento 

verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

5.8.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.8.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.8.5. Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU: https://contas.tcu.gov.br. 

5.9. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da interessada. 

 

6. DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 

6.1. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de solicitação de 

credenciamento pelo setor de licitação, dentro do prazo estipulado no presente edital, assegurando a igualdade 

de tratamento. 

6.2. A metodologia da contratação, ordem de classificação e divisão da demanda seguirão o Art. 79, inciso I 

e III da NLLC. 

6.3. Será adotada, para os lotes 02 ao 21, a forma prevista no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante contratação de todos os credenciados, observados os princípios da isonomia e da distribuição 

uniforme da demanda, sempre que possível. A execução dos serviços ocorrerá em sistema de rodízio, conforme 

a categoria do credenciado, de modo que cada empresa credenciada será convocada sucessivamente, uma de 

cada vez, até que se alcance a última, retornando-se então ao início da lista, garantindo-se assim o equilíbrio e 

a alternância na prestação dos serviços. 

6.4. Será adotada, para o lote 01, a forma prevista no art. 79, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante contratação de todos os credenciados, observados os princípios da isonomia e da distribuição 

uniforme da demanda, sempre que possível. Para o fornecimento de peças, deverá ser realizada prévia cotação 

entre os credenciados, os quais deverão apresentar suas propostas com valores compatíveis com os preços 

praticados no mercado. As solicitações de cotação poderão ser encaminhadas pela Administração por meio de 

e-mail ou aplicativo de mensagens (WhatsApp), previamente cadastrados pelos credenciados no ato do 

credenciamento. Os credenciados deverão responder às solicitações no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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contadas do envio da solicitação, sob pena de perda do direito de atendimento naquela rodada, sendo 

convocado o próximo credenciado, conforme a necessidade administrativa. O critério de seleção entre os 

credenciados será o de menor preço ofertado, observadas as condições estabelecidas pela Administração. Fica 

ainda facultado à Administração indicar marcas específicas das peças ou materiais a serem fornecidos, quando 

tecnicamente justificável e necessário para garantir a padronização, qualidade e compatibilidade com os bens 

ou equipamentos existentes. 

6.5. Na hipótese de haver novos credenciados em condições após o fechamento da sessão pública e 

homologação do certame, os novos credenciados entrarão na fila de classificação por ordem de credenciamento 

6.6. A Administração atualizará o sistema de rodízio periodicamente caso haja novos credenciados para a 

contratação ao longo do período de 12 meses, respeitados os procedimentos estabelecidos no Decreto 

Municipal nº 016, de 02 de janeiro de 2025. 

6.7. Caso a empresa credenciada se recuse a prestar os serviços para o veículo ao qual for solicitado, ela será 

reposicionada, ficando atrás das demais empresas credenciadas. 

6.8. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pelo credenciado a Secretaria 

Solicitante, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a 

empresa para apresentação de contraditório e ampla defesa. 

6.9. Quando não realizado o serviço pelo credenciado, por sua vez, a Secretaria com a unidade/secretaria 

solicitante, deverá solicitar o proximo credenciado, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação 

de serviços de manutenção e assim sucessivamente. 

6.10. A quantidade de serviços será distribuída de forma igualitária entre as empresas credenciadas. 

6.11. A manutenção corretiva abrange todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos acidentalmente 

como, por exemplo: quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, colisões. Serão realizadas 

manutenções corretivas sempre que houver necessidade de reparos aos defeitos imprevistos, ocorridos 

acidentalmente ou não, nos casos de quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, sinistros e 

outros, independente da realização de manutenção preventiva e sempre que solicitado pela Secretaria 

requisitante. 

6.12. As manutenções corretivas deverão ser atendidas prontamente quando solicitadas, observado o prazo 

máximo estipulado neste Termo de Referência para este caso. 

6.13. A solicitação de manutenção preventiva e corretiva ocorrerá mediante Ordem de Serviço emitida pelo 

responsável designado pelo município contratante. Após recebimento do veículo e de posse da Ordem de 

Serviço contratada deverá enviar orçamento detalhado dos serviços propostos, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, bem como a relação das peças, se for o caso, a serem adquiridas pelo Município para 

a execução da futura contratação nos termos previstos no presente termo para efeito de eventual aprovação e 

expedição da Ordem de Compra. 

6.14. O Município analisará os respectivos custos e conveniência da execução total ou parcial do orçamento 

apresentado, levando em conta a sua economicidade. Após essa análise, se conveniente, o Município expedirá 

Ordem de Compra à empresa credenciada para executar os serviços, sem a qual não deverá ser executado, sob 

pena de não ser efetuado o respectivo pagamento, sem que caiba qualquer recurso por parte desta. 

6.15. Ao receber a aprovação do orçamento a contratada terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 

dependendo da complexidade do serviço, contado a partir da entrada do veículo na oficina para que o veículo 

seja reparado, com exceção dos serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura 

em que o prazo será de 30 (trinta) dias. 

6.16. Quando houver a necessidade de trocar peças ou componentes dos veículos/máquinas/equipamentos, 

a empresa deverá comprovar que os valores estão em conformidade com os valores praticados no mercado 

para o mesmo produto. As peças a serem utilizadas, devem ser originais ou genuínas, ou em caso de autorização 

expressa do Município, poderão ser paralelas de boa qualidade e procedência. 

 

Entende-se por: 

 

6.17. Peça genuína também conhecida como peça legítima é destinada a substituir peça que integra o veículo 

em sua linha de montagem para efeitos de manutenção ou reparação e é caracterizada por ter sido concebida 

pelo mesmo fabricante, pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia), apresentando as mesmas definições 

técnicas da peça que substitui, tendo estampada tanto na embalagem como no produto em si, a logomarca da 

montadora do veículo; 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Serão credenciados todos os interessados que atenderem as exigências estabelecidas neste Edital. 
7.2. A documentação para o credenciamento compreende a Solicitação de Credenciamento, conforme modelo 

constante no Anexo II, e os documentos de habilitação constante no presente Edital. 

7.3. A documentação para o credenciamento deverá ser enviada ao Departamento de Licitações via e- mail 

no endereço eletrônico: licitacoes2025bjs@hotmail.com ou no Departamento de Licitações, com sede na 

Praça da Bandeira, nº 02, centro – BOM JESUS DA SERRA-Bahia a partir do prazo de recepção dos 

documentos. 

7.4. Nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, o credenciamento ficará 

aberto por prazo indeterminado, disponível para ingresso dos interessados a qualquer momento. 

7.5. Os interessados, ao realizarem a solicitação de credenciamento, concordam integralmente com os termos 

deste Edital e seus anexos. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento conforme anexo de proposta, contendo: 

8.2. Valor unitário e total em moeda corrente nacional; 
8.3. O (s) item (ns) que se interessa para se credenciar; 
8.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens ou serviços. 

8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

8.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

8.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

8.12. Os interessados devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado apresentar os seguintes documentos: 
 

9.1.1- Documentos Relativos à: 

 

9.1.2- PESSOA JURÍDICA: Para promover a habilitação no procedimento, a pessoa juridica deverá 
apresentar os documentos relacionados abaixo, em original ou cópias autenticadas por servidor público desta 
municipalidade ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei: 

 

a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
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exercício; 
e)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  

f) Cópia da cédula de Identidade dos sócios da empresa; 

g) Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial. A validade da certidão é de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua expedição.  

h) Copia dos dados da conta bancaria 

 
Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual do domicílio ou sede xdo licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
d) Certidão de Débitos Tributários – CDT, Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda (UF 

da Sede do Contribuinte);  
e) Certidão de Débitos Tributários Municipais, expedita pela Fazenda Municipal da Sede do licitante; 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

 

Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 
o objeto da licitação, que deverá ser apresentada através de no mínimo 01 (uma) certidão, ou atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de 
serviços similares. 

 

Documentação relativa à Qualificação Econômica Financeira: 

 

a) Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, não 
superior a 90 (noventa) dias; 

 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada e apresentada mesmo que com a restrição junto com a supracitada declaração 

 
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma da Lei nº 
14.133/21 (conforme modelo Anexo VIII);  
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, com os documentos de habilitação, a 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da mesmalei. (conforme 
modelo Anexo IX);  

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição da República, da Lei nº 14.133/21 (conforme modelo Anexo X); 
d) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 

9.2- Documentos Relativos à: 
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9.1.3- PESSOA FÍSICA: Para promover a habilitação no procedimento, a pessoa física deverá apresentar 
os documentos relacionados abaixo, em original ou cópias autenticadas por servidor público desta 
municipalidade ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei: 
 

a) CPF e RG do Representante ou documento equivalente com foto (ex.: carteira de habilitação, carteira 

de trabalho); 

b) Comprovante atualizado de residência; 

c) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível linha telefônica (fixo e/ou celular) e e-mail, para 

notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência inequívoca, produzindo 

efeitos para contagem de prazos, através de Ficha de Inscrição (conforme modelo do Anexo II); 

d) Comprovante de dados bancários do proponente (Banco, Agência e Conta); 

 

Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

i) Certidão de Débitos Tributários – CDT, Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda (UF 
da Sede do Contribuinte);  

j) Certidão de Débitos Tributários Municipais, expedita pela Fazenda Municipal da Sede do licitante; 
k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
 

Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 

o objeto da licitação, que deverá ser apresentada através de no mínimo 01 (uma) certidão, ou atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de 
serviços similares. 
 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

9.2. Disposições gerais sobre a documentação de habilitação: 

9.2.1. Os documentos serão remetidos por meio digital e poderão ser solicitados no original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela Comissão Especial de Credenciamento; 

9.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 

ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

9.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas 

as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

9.2.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.2.5. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do interessado, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, quando será assegurado o prazo de cinco dias úteis, prorrogável 

por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 

9.2.6. A Comissão Especial  poderá diligenciar efetuando consulta na internet junto aos sites dos órgãos 

expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico, exclusivamente 

a seu critério. 

9.3. Os documentos exigidos serão analisados pela Comissão Especial de Credenciamento no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da entrega, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período pela 

autoridade competente. 
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10. ABERTURA, PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO 

10.1. A documentação exigida para credenciamento será analisada pela Comissão Especial de 

Credenciamento, observando-se os seguintes procedimentos: 

10.1.1. Examinada a documentação e atendidos os requisitos exigidos neste edital e seus anexos, o fornecedor 

interessado será declarado pela Comissão Especial de Credenciamento como habilitado para a prestação dos 

serviços objeto do credenciamento. 

10.1.2. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se habilitado, será 

credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto 

quando convocado. 

10.1.3. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município em prazo não 

superior a 5 (cinco) dias úteis. 
10.1.4. Os proponentes inabilitados, serão notificados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

providenciem os documentos escoimados dos vícios que geraram sua inabilitação. 

10.1.5. A inobservância ao prazo estabelecido no subitem anterior e/ou a ausência/inexatidão nos documentos 

novamente apresentados, acarretarão na inabilitação e exclusão do proponente do processo de credenciamento. 

10.1.6. Ocorrida a exclusão do proponente pela ausência de documentação mínima necessária ao 

credenciamento, o mesmo poderá, durante o período de vigência do edital, apresentar nova documentação para 

credenciamento. 

10.1.7. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão Especial de Credenciamento poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.2. Da Abertura e Julgamento da Documentação de Habilitação será lavrada ata, assinada pela Comissão 

Especial de Credenciamento, que será encaminhada, via e-mail, ao fornecedor interessado, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município. 

10.3. As fases internas do procedimento, assim sendo as atas, convocações e demais atos serão divulgadas 

através do Diário Oficial de Bom Jesus da Serra-Ba – site: 

https://www.bomjesusdaserra.ba.gov.br/site/diariooficial, quando necessário, ficando desde a data da publicação 

convocado o fornecedor interessado a apresentar recurso ou demais manifestações cabíveis. 

 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Após a declaração de habilitação do fornecedor interessado, não havendo manifestação recursal, a 

Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do credenciado. 

11.2. No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, opinar 

pela adjudicação do credenciado. 

11.3. A autoridade competente homologará o credenciamento, convocando o credenciado a assinar o 

Contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

12. DA CONTRAÇÃO 

12.1. Após a homologação do credenciamento e tendo a necessidade de contratação, a(s) credenciada(s) 

será(ão) convocada para assinar o termo de contrato. 

12.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta prevista no ANEXO IV deste Edital ou as disposições 

constantes de instrumento equivalente.  

12.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 21.3.1. O prazo para 

assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado, nos tesmos da lei 14.133/2021. 

12.4. A recusa injustificada do proponente credenciado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital e em Lei. 

12.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo proponente durante a vigência do contrato.  

12.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada 

pela proponente credenciada. 

12.7. Será designado um gesto e um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na 
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legislação aplicável ao caso.  

12.8. O objeto deste credenciamento deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento contidos na minuta prevista no 

ANEXO IV, ou instrumento equivalente. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Decreto Municipal nº 016,  de 02 de 

janeiro de 2025. 

13.2. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no cadastramento para 

o credenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 

divulgação, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Os recursos serão recebidos por meio eletrônico e serão dirigidos à autoridade máxima do órgão ou 

entidade contratante por intermédio da comissão especial de credenciamento designada, o qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informados. 

13.4. A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do agente de contratação ou da comissão 

especial de credenciamento designada, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua 

decisão, devendo promover a sua respectiva publicação, conforme o prazo do item 8.1.3. 

13.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.5.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 24 (horas). 
13.5.3. Nesse momento a Comissão de Especial de Credenciamento não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.6. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

13.7. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo, contado do recebimento dos autos. 

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitação, no 

endereço constante neste Edital. 

13.13. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade 

contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, 

quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do 

cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena de descredenciamento. 

13.14. A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado terá 

até 5 (cinco) dias úteis para enviá-la. 

13.15. A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o 

credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso na forma do item 11.2, 11.3 e 11.4 . 

13.16. Os credenciados convocados para apresentar a documentação referida no item 7 deste participarão 

normalmente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo órgão ou entidade 

contratante. 

13.17. O resultado da análise prevista do item 7, será publicado no prazo de cinco dias úteis. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A gestão e a fiscalização do contrato seguirão os termos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021 e 

demais regulamentações da matéria na Prefeitura Municipal Bom Jesus da Serra-Bahia. 



  

 

 

 
 

Credenciamento nº 006/2025 pag. 10 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

14.2. A gestão e a fiscalização do contrato encontram-se discriminadas no Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇAO 

15.1. É expressamente vedado o cometimento a terceiros (subcontratação) da execução dos serviços objeto 

deste edital. 

16. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

16.2. A Contratada obriga-se por si, por seus empregados e prepostos, a tratar de forma absolutamente 

confidencial e de caráter sigiloso todos os dados, informações, plantas e croquis, acesso a servidores e banco 

de dados, segredos comerciais, marcas, criações, desenhos, especificações técnicas e comerciais da 

CONTRATANTE e suas coligadas, aos quais venha a ter acesso por força deste instrumento. Obriga-se, ainda, 

a CONTRATADA a manter sua confidencialidade mesmo após o término do presente contrato, respondendo, 

se, descumprido este item, por perdas e danos, na forma da legislação aplicável a matéria. 

16.3. A Credenciada não se escusará do cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos titulares previstos na LGPD, Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

16.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas, de acordo com o que dispõe a Seção III, 

capítulo VI da LGPD. 

 

17. DO DESCREDENCIAMENTO 

17.1. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de 

solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 

17.2. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

17.3. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 

contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução 

do serviço a aplicação das sanções definidas a que se refere o item 14.1, conforme Decreto Municipal  nº 016, 

de 02 de janeiro de 2025. 

17.4. O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições 

de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pelo órgão responsável 

do Município, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir 

negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados. 

17.5. Deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

17.6. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

17.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. O Município de Bom Jesus da Serra-Ba, reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação 

dos serviços pelas credenciadas, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em 
processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa; 

18.2. O credenciamento configura uma relação contratual de prestação de serviços. 

18.3. Os serviços devem atender aos mais elevados padrões de qualidade, conforme estabelecido no edital, e 
estar em conformidade com as especificações técnicas definidas. A contratada será responsável por prestar 

esclarecimentos detalhados sobre as peças e acessórios adquiridos, assim como sobre os serviços subcontratados, 
fornecendo todas as informações necessárias ao Fiscal do Contrato para garantir o acompanhamento eficaz da 

execução contratual. 
 

19. DO PREÇO 

19.1. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, pagará pelos serviços o valor estabelecido 
Estimativas do valor da contratação do Termo de Referência. 
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19.2. Os preços, ora estipulados, são fixos e irreajustáveis. 
 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

21. DAS PENALIDADES / SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa nos termos do artigo 155 da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que:  

21.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
21.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

21.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

21.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
21.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  
21.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
21.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/21 as seguintes 
sanções:  

21.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa; 

21.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
21.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
21.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

21.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
21.4. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave.  

21.5. A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da lei 14.133/21.  
21.6. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da lei 14.133/21, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.  
21.7. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da lei 14.133/21, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.8. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras:  
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21.8.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, 

será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;  
21.8.2. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 

de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento. 

21.8.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.  

21.8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.8.5. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.8.6. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da lei de licitações, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

21.8.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato ou neste termo de referência.  
21.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgãos Oficial de Imprensa. 

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021 e do Decreto Municipal nº 016, de 02 de janeiro 

de 2025. 

22.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e- mail  

licitacoes2025bjs@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da prefeitura 

municipal/setor de licitações. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo A 

Comissão Especial de Credenciamento requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital 

e dos anexos. 

22.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova 

data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, A Comissão Especial de Credenciamento poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório; 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração; 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público; 

mailto:%20licitacaopocoes2021@gmail.com,
mailto:%20licitacaopocoes2021@gmail.com,
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23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra no Diário Oficial do Município atraves do 

https://www.bomjesusdaserra.ba.gov.br/site/diariooficial e no endereço eletrônico Portal:  

licitacoes2025bjs@hotmail.com  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da prefeitura, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.1. Anexo I - Termo de referência; 

24.2. Anexo II-A- Modelo de solicitação de credenciamento- Pessoa Juridica; 

24.3. Anexo II-B - Modelo de solicitação de credenciamento- Pessoa Física; 

24.4. Anexo III-A - Modelo Proposta- Pessoa Jurídica; 

24.5. Anexo III-B - Modelo Proposta- Pessoa Física; 
24.6. Anexo IV – Minuta de contrato; 

24.7. Anexo V-A- Declaração Obrigatórias- Pessoa Juridica; 

24.8. Anexo V-B- Declaração Obrigatórias- Pessoa Física; 

24.9. Anexo VI- A- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação - Pessoa Juridica; 

24.10. Anexo VI- B- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação - Pessoa Física; 

24.11. Anexo VII - Declaração Conjunta. 

24.12. Anexo VIII - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo- Pessoa Juridica; 

24.13. Anexo VIII - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo- Pessoa Física; 

24.14. Anexo IX- Declaração microempresa ou empresa de pequeno porte 

24.15. Anexo X- Declaração que não emprega menor; 

24.16. Anexo XI- Declaração Sobre Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência ou Reabilitados-Pessoa 

Juridica; 

 

 

Bom Jesus da Serra-Ba, 22 de Dezembro de 2025 

 

 

José Oliveira da Silva  

Sec. Municipal de Administração e Planejamento 

mailto:itacare.licitacoes@gmail.com
mailto:itacare.licitacoes@gmail.com
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação: 

 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças, acessórios e material elétrico e para prestação 

de serviços mecânicos e correlatos para os veículos leves, pesados, ônibus, micro-ônibus, van, motocicletas, 

ambulâncias e máquinas pesadas, higienização, serviços de borracharia, para atender às demandas das 

secretarias municipais. 

 

Natureza do Objeto: Objeto de natureza contínua, para atender as demandas das Secretarias Municipais e 

assim garantir a efetividade dos serviços públicos ofertados e a manutenção da frota de veículos do município. 

 

Quantitativos: 

 

As estimativas das quantidades de peças, acessórios e materiais elétricos foram elaboradas com base na 

relação atualizada da frota municipal encaminhada pelas Secretarias Municipais, a qual contempla veículos 

leves, pesados, ônibus, micro-ônibus, vans e motocicletas, todos utilizados em atividades essenciais da 

Administração. 

 

A memória de cálculo foi baseada no levantamento da frota, considerando a vida útil dos veículos, a 

intensidade de uso em atividades como transporte escolar, transporte de pacientes, serviços administrativos 

e operacionais, além da necessidade de reposição periódica de componentes. 

 

Adicionalmente, foram observadas possíveis interdependências com outras contratações voltadas à 

manutenção da frota municipal, de modo a possibilitar ganhos de eficiência e economia de escala, 

assegurando a compatibilidade dos itens a serem adquiridos com o planejamento de manutenção veicular. 

 

Essa metodologia confere maior precisão às estimativas, permitindo que a Administração contrate apenas as 

quantidades necessárias e adequadas, evitando tanto a insuficiência de materiais quanto o excesso de estoque, 

promovendo o uso racional dos recursos públicos. 

 

1 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL 

PARA VEÍCULOS LEVES, PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL. 

2 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL 

PARA VEÍCULOS VEÍCULOS PESADOS, PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

3 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL 
PARA VEÍCULOS MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

4 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL 
PARA VEÍCULOS VANS E AMBULÂNCIAS PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

5 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL 
PARA MOTOCICLETAS PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

6 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES 

PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

7 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELETRICA PARA VEÍCULOS LEVES 

PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS TIPO VAN E 

AMBULÂNCIA PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

9 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS TIPO VAN E 

AMBULÂNCIA PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

10 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS TIPO PESADO 

PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

11 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS TIPO PESADO 

PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

12 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA MOTOCICLETAS 

PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL. 
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13 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA MOTOCICLETAS PERTENCENTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL. 

14 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA MÁQUINAS PESADAS 

PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL. 

15 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA MÁQUINAS PESADAS 

PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

16 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

NECESSÁRIAS AOS VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL 

17 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE FEIXO DE MOLA E 

EMBUXAMENTO PARA TODOS OS VEÍCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL. 

18 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VÁLVULAS E CUÍCAS 

PARA TODOS OS VEÍCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL. 

19 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA ÔNIBUS E MICRO - ÔNIBUS 

PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

20 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO DE  ESCAPAMENTO PARA TODOS OS 

VEÍCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL. 

21 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA SOLDA ELÉTRICA E TORNO MECÂNICO EM 

GERAL PARA TODOS OS VEÍCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL. 

22 
  PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AOS TIPO VAN, 

AMBULÂNCIA E VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL 

    

24 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE À VEICULOS TIPO SUV ( 

PREÇO MAXIMO POR SERVIÇOS) 

25 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE À VEICULOS TIPO PICK-

UP ( PREÇO MAXIMO POR SERVIÇOS) 

26 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE À VEICULOS LEVES ( 

PREÇO MAXIMO POR SERVIÇOS) 

27 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE À VEICULOS PESADOS ( 

PREÇO MAXIMO POR SERVIÇOS) 

28 SERVIÇOS DE BORRACHARIA  (FORÇA E TROCA DE PNEUS) REFERENTES A VEICULOS LEVES 

29 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (FORÇA E TROCA DE PNEUS) REFERENTES A VAICULOS 

PESADOS 

30 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (FORÇA E TROCA DE PNEUS) REFERENTES A VAICULOS 

MÁQUINAS PESADAS 

 

OBS.: Os veículos a serem atendidos em cada lote serão os relacionados nas tabelas abaixo 

 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

PKO6055 SPIN CHEVROLET 2017 

NZN 0074 UNO WAY FIAT 2011 

NTS 4767 COURIE RONTAN FORD 2010 

JRV 4399 CORSA CLASSIC CHEVROLET 2008 

0ZH 7039 CANGO AMBULÂNCIA RENALT 2014 

NZN 9140 UNO WAY FIAT 2011 

JKZ 8129 SANTANA WLKS 2000 

JSN 6362 S10 TORNADO 4X4 CHEVROLET 2009 

PLD 6545 DOBLO FIAT 2017 

PKU 4501 MONTANA AMBULÂNCIA CHEVROLET 2017 

PLT 4G75 MONTANA AMBULÂNCIA CHEVROLET 2019 

PLD 2531 GOL VW 2019 

RDF1B26 RENEGADE JEEP 2021 

RPN 3I49 FIORINO FIAT 2022 

RPV 9I88 C3 CENTROEN 2023 

PKV4523 GOL VOLKS 2018 

RPL9F74 ARGO FIAT 2022 

PLE4622 GOL VOLKS 2018 

PLT3C63 MONTANA AMBULÂNCIA CHEVROLET 2019 

PKV2528 GOL VOLKSWAGEN 2017 

VEÍCULOS TIPO VAN 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

JRB 8732 SPRINTER 313 MERCEDES 2007 

PLT 1I29 MASTER AMBULÂNCIA RENAULT 2019 
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PLK 9C6S MASTER PASSAGEIRO RENAULT 2018 

RPA 1D64 MASTER AMBULÂNCIA RENAULT 2021 

SKE 9I29 HILUX TOYOTA 2024 

PLQ1E10 
AMBULÂNCIA DUCATO 

GREEN 
FIAT 2018 

VEÍCULOS DIESEL (CAMINHÇOES) 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

NZE 3797 FOR CARGO PIPA FORD 2011 

OVC 2066 MB 2729 PIPA MERCEDES 2013 

NZE 3717 FORD CARGO PIPA FORD 2011 

OVA 8965 VW 26280 CACAMBA VW 2013 

JOY 8471 VW13180 CACAMBA VW 2005 

RPT OA36 IVECO 24280 PIPA IVECO 2022 

VEÍCULOS DIESEL (MICRO-ÔNIBUS) 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

PJW7107 MICRO VOLARE VOLARE 2014 

RPH 1B11 MICRO VOLARE MERDES 2022 

OKM 3162 MICRO VOLARE VOLARE 2012 

NYV 5989 MICRO IVECO CITYCLASS IVECO 2010 

RPT 5E20 MICRO ESCOLAR/916 MERCEDES 2022 

RPH1B11 MICRO MERCEDES MERCEDES 2022/2023 

VEÍCULOS DIESEL (ÔNIBUS) 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

NYV 9045 1S190 VOLKS 2010 

PJL5707 15190 VOLKS 2014 

NTH9566 15190 VW 2009 

PJL8098 15190 VW 2014 

PLACA VEÍCULO MARCA 
ANO/ 

MOD 

MOTOCICLETAS 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

SJZ8E94 CROSSER YAMAHA 2023 

SJZ2D85 CROSSER YAMAHA 2023 

PLL5F51 GG 160 START HONDA 2019 

JRZ 7805 TITAN 150 HONDA 2008 

JOY 6253 TITAN 150 HONDA 2004 

JOI 5573 GG 125 TITAN HONDA 2001 

JKZ 6651 GG 125 CARGO HONDA 1999 

RPO6E96 NXR 160 BROS HONDA 2022 

QTV1D22 NXR 160 BROS ESDD FLEXONE HONDA 2019 

MAQUINAS PESADAS 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

-  4283 TRATOR MASSEY FERGUSON - 

- PATROL PAC NEW HOLAND - 

- 
PÁ CARREGADEIRA WA 200.5 

PAC 
KOMATSU - 

- RETROESCAVADEIRA JCR - 

- TRATOR YANMAR SOLLS - 

 

Prazo do Contrato: O contrato terá prazo de vigência será até dia 31 de dezembro de 2026, compreendendo 

as demandas existentes e a necessidade de abastecimento contínuo. 

 

Possibilidade de Prorrogação: Eventuais prorrogações seguirão as disposições da Lei nº 14.133/2021, 

respeitando as condições e justificativas de interesse público e os limites previstos para a modalidade 

contratual. 

 

2) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas: 
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A fundamentação da contratação encontra-se no art. 06, inciso XLIII e art. 79, inciso I,III da Lei 

nº14.133/2021, os quais descrevem que:  

“Art. 06. Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que 

a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 

para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 

entidade para executar o objeto quando convocados; 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:    

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração 

a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;” 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação 

e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo 

de licitação. 

2.1 – Justificativa para a não Participação de Empresas em Consórcio 

2.1.1 - Natureza e Escala do Objeto 

O objeto deste credenciamento — Contratação de empresa para fornecimento de peças, acessórios e material 

elétrico e para prestação de serviços mecânicos e correlatos para veículos leves, pesados, ônibus, micro-

ônibus, van, motocicletas, ambulâncias e máquinas pesadas para atender às demandas das secretarias 

municipais — possui características rotineiras, padronizadas e de pequeno ou médio porte, não exigindo 

grandes aportes técnicos, operacionais ou financeiros que justifiquem a formação de consórcios. 

Assim, as empresas locais conseguem executar o objeto contratual individualmente, sem necessidade de 

associação com outras empresas. 

2.1.2 - Segmentação e Capacidade Técnica Individual 

O mercado regional é composto, predominantemente, por oficinas mecânicas, autopeças, e prestadores 

especializados em serviços automotivos, que já possuem estrutura própria, mão de obra qualificada e 

experiência consolidada para atender à demanda municipal. 

Portanto, não há vantagem técnica ou operacional em consorciar empresas com atividades semelhantes, já 

que cada participante possui capacidade plena para executar o serviço contratado. 

2.1.3 - Razoabilidade Econômica e Proximidade Geográfica 

Considerando que a maior parte da demanda ocorre de forma contínua e emergencial, especialmente em 

relação à manutenção da frota da saúde, educação, assistência social e obras, a contratação de empresas locais 

ou regionais individualmente habilitadas garante respostas rápidas e redução de custos logísticos. 

Empresas consorciadas de diferentes localidades, por outro lado, dificultariam o gerenciamento do contrato 

e aumentariam o custo de deslocamento e controle operacional. 

2.1.4 -  Compatibilidade com o Regime de Credenciamento 

O credenciamento é modalidade de contratação não competitiva (art. 78 da Lei nº 14.133/2021), em que 

todos os interessados que atenderem às condições estabelecidas no edital podem ser habilitados. 

Nesse formato, não há disputa de preços ou limitação de participantes, tornando inviável e desnecessária a 

formação de consórcios, uma vez que não há vantagem na união de empresas para obtenção de maior poder 

competitivo. 

Conclusão 

Diante dos fundamentos expostos, a não participação de empresas em consórcio no presente 

credenciamento decorre da própria natureza do objeto, da estrutura do mercado regional e do modelo 

jurídico da contratação (credenciamento), sendo, portanto, plenamente justificada e compatível com os 

princípios da eficiência, economicidade e isonomia, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
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3) Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto: 

 

A presente contratação tem por objetivo garantir o pleno funcionamento e a manutenção da frota de 

veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – BA, composta por veículos leves, 

pesados, ônibus, micro-ônibus, vans, motocicletas, ambulâncias e máquinas pesadas. Para tanto, a solução a 

ser contratada compreende o fornecimento de peças, acessórios e materiais elétricos, bem como a prestação 

de serviços mecânicos e correlatos, de forma contínua e abrangente. O ciclo de vida da solução envolve: 

 

3.1 - Aquisição de peças, acessórios e materiais elétricos: 

 

a) Fornecimento de itens originais com os veículos e máquinas da frota; 

b) Atendimento às especificações técnicas exigidas para cada tipo de veículo ou equipamento; 

c) Entrega conforme demanda, respeitando prazos acordados e garantido o estoque mínimo necessário para 

manutenção preventiva e corretiva. 

 

3.2 - Prestação de serviços mecânicos e correlatos: 

 

a) Manutenção preventiva: inspeções periódicas, revisões e ajustes necessários para evitar falhas e prolongar 

a vida útil dos veículos e máquinas; 

b) Manutenção corretiva: diagnósticos, reparos e substituição de peças defeituosas ou desgastadas; 

c) Serviços complementares: alinhamento, balanceamento, lubrificação, elétrica e outros serviços 

relacionados, garantindo que os veículos estejam sempre aptos à operação. 

 

3.3 - Gestão e controle da execução: 

 

a) Registro e acompanhamento de cada serviço prestado e peça fornecida; 

b) Garantia de qualidade e conformidade técnica dos serviços e materiais; 

c) Acompanhamento do consumo de peças e serviços, permitindo planejamento e racionalização de custos. 

 

3.4 - Suporte e garantia: 

 

a) Assistência técnica para sanar dúvidas ou problemas relacionados aos serviços prestados e peças 

fornecidas; 

b) Garantia de substituição ou reparo de peças e serviços em caso de falhas dentro do prazo contratual; 

c) Cumprimento das normas de segurança, ambientais e regulamentações aplicáveis aos serviços e materiais. 

 

Essa solução integrada visa assegurar a operacionalidade contínua da frota da Prefeitura, minimizar o 

tempo de inatividade dos veículos e máquinas, otimizar os custos de manutenção e atender com eficiência às 

demandas das secretarias municipais, garantindo o interesse público e a segurança da população. 

 

4) Requisitos da contratação: 

 

Além dos requisitos que encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminare, apêndice deste Termo de Referência, faz-se necessário o atendimento dos demais requisitos:  

 

4.1 - Capacidade de fornecimento de peças, acessórios e materiais elétricos compatíveis com a frota e 

máquinas do Município, assegurando disponibilidade em prazos adequados às demandas de manutenção 

preventiva e corretiva. 

4.2 - Prestação de serviços mecânicos e correlatos, abrangendo manutenção preventiva, corretiva e serviços 

complementares, conforme a especificidade de cada veículo ou máquina. 

4.3 - Garantia de qualidade e conformidade técnica dos serviços prestados e das peças fornecidas, incluindo 

substituição de itens defeituosos e atendimento a normas técnicas, de segurança e ambientais. 

4.4 - Registro e acompanhamento de execução, contemplando controle de consumo de peças e materiais, 

histórico de serviços realizados e emissão de relatórios que permitam gestão eficiente da frota. 
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4.5 - Suporte técnico e atendimento contínuo, garantindo esclarecimentos, orientações e intervenções rápidas 

em caso de falhas ou necessidades emergenciais da frota. 

 

4.6 - Capacidade de atender às demandas das secretarias municipais, considerando volume e diversidade de 

veículos, garantindo que a frota esteja operacional para o atendimento do interesse público. 

4.7 - Se durante a execução do objeto forem identificadas falhas ou irregularidades, a empresa deverá adotar 

as medidas corretivas imediatas para sanar o problema. A Administração Municipal poderá solicitar ajustes 

nos serviços ou a substituição de materiais que não atendam aos padrões estabelecidos. A empresa deverá se 

comprometer a corrigir qualquer falha de forma imediata nos serviços ou nas peças sem qualquer custo 

adicional a administração municipal. O prazo imediato justifica-se pela natureza essencial e contínua dos 

serviços de manutenção e conserto da frota pública municipal, composta por veículos que prestam serviços 

essenciais à coletividade, tais como ambulâncias, caminhões de coleta de lixo, veículos de transporte escolar, 

viaturas de fiscalização e outros utilizados nas atividades diárias das Secretarias Municipais. Considerando 

que a indisponibilidade desses veículos pode comprometer diretamente a prestação de serviços públicos 

essenciais, como o atendimento de urgência e emergência na saúde, a coleta regular de resíduos sólidos, o 

transporte de pacientes e de alunos, torna-se imprescindível que o processo de obtenção de orçamentos e 

contratação seja ágil e eficiente. 

4.8 - Os serviços mecânicos deverão ser executados por profissionais habilitados e experientes, observando 

os padrões técnicos e de segurança exigidos. 

4.9 - Os serviços contratados devem estar localizados num raio de 100 (cem) quilômetros da sede 

administrativa do município. A limitação da distância busca evitar que os veículos percorram distâncias 

exageradas ao se deslocarem para a manutenção o que acarreta em despesas operacionais ao Município – tais 

como combustível consumido para a realização do percurso, tempo utilizado para deslocamento, risco de 

acidente além da possibilidade de agravar o problema mecânico. É permitido que o serviço de mão de obra 

seja prestado no pátio da secretaria ou em local pertencente ao prestador de serviço desde que não ultrapasse 

os 100 (cem) quilômetros da sede administrativa de BOM JESUS DA SERRA. Essa limitação justifica-se 

pelos seguintes motivos:  O transporte de veículos e máquinas para locais distantes comprometeria o tempo 

necessário para reparos e manutenção, atrasando a disponibilidade da frota para atendimento das demandas 

municipais, a Administração Municipal possui um número reduzido de veículos e máquinas em sua frota. A 

paralisação prolongada desses ativos acarretaria prejuízos diretos à execução de serviços essenciais à 

população, como transporte escolar, atendimento à saúde, manutenção de vias públicas, entre outros, 

ransportar veículos e máquinas para oficinas situadas a longas distâncias geraria despesas extras com 

deslocamento, logística e possíveis danos durante o transporte, aumentando o custo total da manutenção e 

onerando o erário público e ao limitar a distância máxima do prestador de serviços, garante-se maior controle 

sobre prazos, qualidade do serviço, supervisão técnica e fiscalização direta pela Administração Municipal, 

contribuindo para a correta execução do contrato e o cumprimento do interesse público. 

4.10 - O prazo de entrega das peças será de até 24 (vinte e quatro) horas contados após a emissão da 

Autorização de Fornecimento (AF) encaminhada para a Contratada, podendo esse prazo ser prorrogável por 

igual período sob prévia autorização da administração pública, sendo o transporte das peças de total 

responsabilidade da empresa.  

 

4.10.1 - Essa exigência justifica-se pelos seguintes motivos:    

a) A Administração Municipal possui um número reduzido de veículos e máquinas em sua frota. A 

paralisação prolongada desses ativos comprometeria a execução de serviços essenciais à população, como 

transporte escolar, atendimento de saúde, serviços de infraestrutura e demais atividades administrativas, a 

entrega rápida das peças garante que os serviços de manutenção corretiva e preventiva sejam realizados de 

forma imediata, evitando longos períodos de inatividade dos veículos e máquinas e permitindo a continuidade 

das atividades da Administração, a indisponibilidade de veículos e máquinas por períodos prolongados 

prejudica diretamente a prestação de serviços públicos essenciais.  

b) O prazo curto de entrega assegura a minimização desses impactos, preservando o interesse público e ao 

atribuir à Contratada a responsabilidade pelo transporte e cumprimento do prazo, a Administração garante 

maior previsibilidade, controle e eficiência na execução da contratação, evitando atrasos e custos adicionais 

decorrentes da paralisação da frota. 

 

4.11 - A empresa deverá disponibilizar toda a estrutura técnica (pessoal, ferramentas e maquinas) necessária 
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para a manutenção dos veículos, sendo que todos os custos estão incluídos nesta proposta de preços. 

4.12 - A contratada deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços de imediato após a entrada 

do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pela Contratante. 

4.13 - Os prazos para início dos reparos necessários nos veículos da frota será de forma imediata ou em até 

24 (vinte e quatro) horas após a ordem de serviço emitida pela administração municipal. O prazo curto 

assegura que os reparos corretivos sejam realizados prontamente, evitando períodos prolongados de 

inatividade dos veículos e máquinas, garantindo que a frota esteja disponível para atender às demandas 

municipais sem interrupções significativas. A rápida execução dos serviços mecânicos reduz os prejuízos à 

prestação dos serviços públicos, preservando a continuidade e a qualidade do atendimento à população. O 

cumprimento desse prazo permite à Administração planejar e coordenar melhor as atividades da frota, 

assegurando que o serviço público seja prestado de maneira eficaz, com menor risco de atrasos ou 

paralisações que impactem a rotina administrativa. Portanto, o prazo máximo de 24 horas para o início dos 

reparos é necessário para assegurar a operacionalidade contínua da frota municipal, a eficiência na prestação 

de serviços públicos e a proteção do interesse público. 

4.14 -  Os prazos para execução dos reparos necessários nos veículos/máquinas da frota deverão ser 

estabelecidos de comum acordo com a Contratante, levando-se em consideração o grau de avaria nos 

mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenção preventiva) deverão ser efetuados sempre dentro 

de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, e o de manutenção corretiva não superior a 120 (cento e 

vinte) horas, contadas a partir da comunicação do Fiscal do Contrato. O prazo para execução dos reparos 

necessários nos veículos ou máquinas pesadas, não deverá ser superior a 20 (vinte) dias corridos para os 

serviços de grande monta (assim considerados aqueles que demandam mais de quarenta horas de trabalho, 

conforme a tabela de tempos-padrão do fabricante), levando-se em consideração o grau de avaria dos 

veículos. 

4.15– A contratada deverá atender prontamente a todos os chamados que receber do Fiscal do Contrato em 

no máximo 02 (duas) horas, contadas do registro da solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes 

em componentes dos veículos/motores. 

4.16- A contratada deverá oferecer garantia mínima de 03 (três) meses contados a partir da emissão da(s) 

nota(s) fiscal (is) e fatura(s), para todas as peças fornecidas e serviços executados, assegurando que, durante 

esse período, quaisquer defeitos de fabricação ou falhas nos serviços realizados sejam corrigidos sem custo 

adicional para a administração pública. Essa garantia é fundamental para garantir a qualidade e a 

confiabilidade dos materiais e serviços prestados, proporcionando à administração a segurança de que os 

equipamentos estarão em condições adequadas de funcionamento. A empresa deverá se comprometer a 

realizar as reparações necessárias dentro de um prazo razoável, minimizando assim o impacto em suas 

operações. Os prazos de garantia serão da seguinte forma:  

a) Quando se tratar das peças repostas e instaladas, prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante nos casos 

em que prazo for superior a 06 (seis) meses. 

b) 90 (noventa) dias para os serviços executados, quando não houver utilização de peças, contados a partir 

da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) e fatura(s).  

c) Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a Contratante, a Contratada às suas expensas, estará 

obrigada. 

 

5) Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento: 

 

O modelo de execução do presente contrato foi estruturado para garantir que a contratação produza os 

resultados pretendidos desde o início até o encerramento, assegurando a manutenção contínua da frota de 

veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – BA, com base nos princípios da 

economicidade, eficiência e transparência. 

 

5.1- Início da execução: 

 

a) Após a assinatura do contrato, a Administração Municipal emitirá Ordens de Serviço e Autorizações de 

Fornecimento de Peças conforme a necessidade, sendo a Contratada responsável pelo atendimento imediato 

às demandas, observando os prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 
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5.2 - Execução dos serviços mecânicos e correlatos: 

 

a) Os serviços serão realizados preferencialmente na sede do Município ou nas dependências da Contratada, 

desde que esta esteja situada em um raio de até 100 km da sede do Município; 

b) Será adotado o sistema de rodízio entre as empresas credenciadas nos lotes de serviços mecânicos e 

correlatos, de forma a assegurar tratamento isonômico entre as contratadas e permitir a distribuição 

equilibrada das demandas; 

c) Cada serviço executado deverá ser registrado, especificando as peças utilizadas (quando houver), o tipo 

de manutenção realizada e o prazo de execução, garantindo rastreabilidade e transparência. 

 

5.3 - Fornecimento de peças, acessórios e materiais elétricos: 

 

a) No caso dos lotes de aquisição de peças, a Administração adquirirá os itens da empresa que apresentar o 

menor valor da peça específica no dia da aquisição; 

b) O transporte das peças será de responsabilidade da Contratada, garantindo entrega dentro do prazo 

máximo de 24 horas, podendo esse prazo ser prorrogável sob prévia autorização da administração; 

c) Cada entrega será acompanhada de nota fiscal e de relatório contendo a descrição e o valordos itens 

fornecidos. 

 

5.4 - Controle e fiscalização da execução: 

 

a) A Administração Municipal manterá registros detalhados de todos os serviços realizados e peças 

adquiridas, de modo a controlar a aplicação do rodízio, verificar a observância dos prazos e assegurar a 

economicidade das aquisições; 

b) A fiscalização será realizada por servidores designados como gestores do contrato, responsáveis por 

acompanhar e validar a execução. 

 

5.5 - A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de solicitação de 

credenciamento pelo setor de licitação, dentro do prazo estipulado no edital, assegurando a igualdade de 

tratamento. 

 

5.6 - A metodologia da contratação, ordem de classificação e divisão da demanda seguirão o Art. 79, inciso 

I e III da NLLC. 

 

5.7 - Será adotada, para os lotes de serviços mecânicos e correlaros (lotes 06 a 30), a forma prevista no art. 

79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante contratação de todos os credenciados, observados os 

princípios da isonomia e da distribuição uniforme da demanda, sempre que possível. A execução dos serviços 

ocorrerá em sistema de rodízio, conforme a categoria do credenciado, de modo que cada empresa credenciada 

será convocada sucessivamente, uma de cada vez, até que se alcance a última, retornando-se então ao início 

da lista, garantindo-se assim o equilíbrio e a alternância na prestação dos serviços. 

 

5.8 - Será adotada, para os lotes 01 a 05, a forma prevista no art. 79, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante contratação de todos os credenciados, observados os princípios da isonomia e da distribuição 

uniforme da demanda, sempre que possível. Para o fornecimento de peças, deverá ser realizada prévia cotação 

entre os credenciados, os quais deverão apresentar suas propostas com valores compatíveis com os preços 

praticados no mercado. As solicitações de cotação poderão ser encaminhadas pela Administração por meio 

de e-mail ou aplicativo de mensagens (WhatsApp), previamente cadastrados pelos credenciados no ato do 

credenciamento. Os credenciados deverão responder às solicitações no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

contadas do envio da solicitação, sob pena de perda do direito de atendimento naquela rodada, sendo 

convocado o próximo credenciado, conforme a necessidade administrativa. O critério de seleção entre os 

credenciados será o de menor preço ofertado, observadas as condições estabelecidas pela Administração. 

Fica ainda facultado à Administração indicar marcas específicas das peças ou materiais a serem fornecidos, 

quando tecnicamente justificável e necessário para garantir a padronização, qualidade e compatibilidade com 

os bens ou equipamentos existentes. 

 

5.8.1 - Justificativa do Prazo de 2 (duas) Horas para Atendimento às Cotações:  
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a) A definição do prazo de 2 (duas) horas para que os credenciados apresentem suas cotações justifica-se 

pela natureza essencial e contínua dos serviços de manutenção e conserto da frota pública municipal, 

composta por veículos que prestam serviços essenciais à coletividade, tais como ambulâncias, caminhões de 

coleta de lixo, veículos de transporte escolar, viaturas de fiscalização e outros utilizados nas atividades diárias 

das Secretarias Municipais. 

b) Considerando que a indisponibilidade desses veículos pode comprometer diretamente a prestação de 

serviços públicos essenciais, como o atendimento de urgência e emergência na saúde, a coleta regular de 

resíduos sólidos, o transporte de pacientes e de alunos, torna-se imprescindível que o processo de obtenção 

de orçamentos e contratação seja ágil e eficiente. 

c) O prazo de 2 (duas) horas é, portanto, razoável e proporcional, permitindo aos credenciados tempo hábil 

para emitir suas propostas e, ao mesmo tempo, garantindo à Administração Pública celeridade na tomada de 

decisão, evitando paralisações e prejuízos à continuidade dos serviços públicos. 

d) Além disso, o referido prazo está em conformidade com o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da 

Constituição Federal, e com o dever de continuidade do serviço público, assegurando que eventuais reparos 

ou substituições de peças possam ser providenciados de forma imediata, sem comprometer a segurança e a 

funcionalidade da frota municipal. 

 

5.9 – Encerramento da execução: 

 

a) Ao término da vigência, será elaborado relatório consolidado contendo a comprovação dos serviços 

realizados, peças fornecidas, valores pagos e resultados alcançados; 

b) Quaisquer pendências ou irregularidades deverão ser solucionadas antes do encerramento contratual, de 

modo a assegurar a plena execução do objeto. 

 

Esse modelo de execução assegura que o contrato atinja os resultados esperados, com serviços mecânicos 

distribuídos equitativamente por meio do rodízio entre as empresas credenciadas, e com aquisições de peças 

pautadas pelo menor preço disponível acrescido do percentual de desconto definido, garantindo 

economicidade, eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

 

6) Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade: 

 

6.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada de forma sistemática pelos seguintes servidores: 

Ronaldo Meira Silva e Abel de Oliveira Ferreira, garantindo que os resultados previstos sejam atingidos 

com qualidade, pontualidade e conformidade com as normas legais. O modelo de gestão do contrato 

contempla os seguintes aspectos: 

 

6.2 – Gestão pela Administração Municipal: 

 

a) A fiscalização e o acompanhamento do contrato serão realizados pelos servidores mencionados acima, 

responsáveis por supervisionar todas as atividades da Contratada; 

b) Os fiscais do Contrato atuará como interlocutor oficial entre a Administração e a Contratada, recebendo 

relatórios, analisando ordens de serviço e emitindo instruções de fiscalização ou correção quando necessário; 

c) Será mantido um diário de execução contendo todas as Ordens de Serviço emitidas, registros de 

fornecimento de peças, serviços realizados, prazos cumpridos e ocorrências relevantes. 

 

6.3 – Acompanhamento de fornecimento de peças e materiais elétricos: 

 

a) A Administração verificará a conformidade das peças entregues com as especificações técnicas 

solicitadas; 

b) Será conferido o prazo de entrega, a quantidade e a qualidade das peças fornecidas; 

 

c) Eventuais divergências ou atrasos serão registrados e comunicados à Contratada para regularização 

imediata. 
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6.4 – Acompanhamento dos serviços mecânicos e correlatos: 

 

a) O Fiscal do Contrato supervisionará a execução dos serviços, assegurando que as manutenções 

preventivas, corretivas e complementares sejam realizadas conforme a Ordem de Serviço; 

 

b) Serão conferidos o cumprimento dos prazos (até 24 horas para início dos reparos) e a qualidade técnica 

das intervenções; 

c) Relatórios detalhados de cada serviço serão arquivados para controle da frota e eventual auditoria. 

 

6.5 – Reuniões periódicas e relatórios: 

 

a) A Contratada deverá fornecer relatórios mensais ou quando solicitada pelo Gestor do Contrato, 

detalhando peças fornecidas, serviços executados, tempo de atendimento e eventuais ocorrências; 

b) Serão realizadas reuniões periódicas entre a Administração e a Contratada para avaliação do 

desempenho, ajustes no plano de execução e planejamento das demandas futuras. 

6.6 – Medidas corretivas e acompanhamento de pendências: 

 

a) O Gestor do Contrato poderá solicitar correção imediata de serviços ou substituição de peças que não 

atendam aos requisitos técnicos; 

b) Pendências serão registradas e acompanhadas até sua resolução, garantindo que todas as obrigações 

contratuais sejam cumpridas integralmente. 

6.7 – Encerramento do contrato: 

 

a) Ao final do contrato, será realizada uma avaliação consolidada da execução, verificando a conformidade 

de todas as entregas e serviços; 

b) Relatórios finais contendo histórico de manutenção, fornecimento de peças e cumprimento de prazos 

serão entregues à Administração, possibilitando registro completo para futuras contratações. 

 

Esse modelo de gestão garante que o contrato seja fiscalizado de maneira eficaz, permitindo à Administração 

Municipal monitorar o cumprimento das obrigações da Contratada, assegurar a qualidade dos serviços e 

preservar o interesse público. 

 

7) Critérios de medição e de pagamento: 

 

7.1 – Serviços mecânicos e correlatos: 

 

a) Serão pagos de acordo com a quantidade de horas efetivamente trabalhadas, conforme descrito nas 

Ordens de Serviço emitidas pela Administração Municipal; 

b) O valor unitário de cada hora será aquele previamente estabelecido neste Termo de Referência, no tópico 

Estimativas do Valor da Contratação (item 9); 

c) A comprovação da execução será feita mediante relatórios técnicos assinados pela Contratada e 

validados pelo Fiscal do Contrato, contendo a descrição detalhada dos serviços executados, prazos atendidos 

e peças eventualmente aplicadas. 

 

7.2 – Aquisição de peças, acessórios e materiais elétricos: 

 

a) A aquisição ocorrerá na empresa, entre as credenciadas, que apresentar o menor preço praticado no dia 

da solicitação da peça pela Administração; 

b) O pagamento será realizado com base na quantidade efetivamente adquirida, registrada em Autorização 

de Fornecimento e acompanhada de nota fiscal correspondente; 

c) Caberá à Contratada o transporte e a entrega das peças dentro do prazo máximo de 24 horas podendo 

esse prazo ser prorrogável sob prévia autorização da administração, conforme estipulado neste Termo de 

Referência. 
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7.3 - Condições gerais de pagamento: 

 

a) Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, certidões 

negativas de débitos (federal, estadual, municipal, trabalhista e FGDTS) devidamente atestada pelo Fiscal do 

Contrato, após conferência da conformidade dos serviços prestados e peças fornecidas; 

 

b) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias corridos após a apresentação e aprovação pelo 

fiscal do contrato da nota fiscal/fatura;  

c) Eventuais glosas ou retenções poderão ocorrer caso sejam constatadas irregularidades, 

descumprimento contratual ou não atendimento aos requisitos técnicos. 

 

Esse modelo de medição e pagamento assegura a transparência, a rastreabilidade e o equilíbrio econômico-

financeiro da contratação, vinculando o pagamento à efetiva prestação dos serviços e entrega das peças, de 

acordo com as condições estabelecidas pela Administração Municipal. 

 

8) Forma e critérios de seleção do fornecedor: 

 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de credenciamento.  Esta modalidade tem o intuito de realizar 

um processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão 

ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

 

8.1 - Para fins de habilitação, deverá o interessado apresentar os seguintes documentos: 

 

8.1.1 - Documentos Relativos à: 

 

8.1.2 - PESSOA JURÍDICA: Para promover a habilitação no procedimento, a pessoa física deverá 

apresentar os documentos relacionados abaixo, em original ou cópias autenticadas por servidor público desta 

municipalidade ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei: 

 

a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual;  

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir.  

f) Cópia da cédula de Identidade dos sócios da empresa; 

g) Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial. A validade da certidão é de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da sua expedição.  

h) Copia dos dados da conta bancaria 

 

8.1.3  - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

d) Certidão de Débitos Tributários – CDT, Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda (UF da 

Sede do Contribuinte);  
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e) Certidão de Débitos Tributários Municipais, expedita pela Fazenda Municipal da Sede do licitante; 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

 

8.1.4 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  

 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 

o objeto da licitação, que deverá ser apresentada através de no mínimo 01 (uma) certidão, ou atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de serviços 

similares. 

 

8.1.5 - Documentação relativa à Qualificação Econômica Financeira:  

a) Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, não 

superior a 90 (noventa) dias; 

 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada e apresentada mesmo que com a restrição junto com a supracitada declaração 

 

8.1.6 - Declarações Complementares:  

 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma da Lei nº 14.133/21;  

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, com os documentos de habilitação, a 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da mesma lei;  

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 

Constituição da República, da Lei nº 14.133/21; 

d) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 

9) Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado: 

 

A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada considerando os diferentes lotes que compõem o 

objeto, com base em preços unitários referenciais, memórias de cálculo e documentos de suporte, os quais 

poderão constar em anexo classificado, caso a Administração opte por preservar seu sigilo até a conclusão 

da contratação. 

 

1. Lotes de aquisição de peças, acessórios e material elétrico 

 

O valor estimado para os lotes destinados à aquisição de peças, acessórios e material elétrico foi calculado a 

partir da projeção dos possíveis custos totais necessários para atender às demandas das Secretarias Municipais 

de Bom Jesus da Serra – BA, considerando a diversidade de veículos e a frequência de manutenção preventiva 

e corretiva.  

 

Essa projeção teve como base o número de veículos que compõem a frota atual de todas as Secretarias 

Municipais, bem como a frequência de manutenção preventiva e corretiva decorrente do uso constante dos 

veículos em serviços públicos essenciais, o que ocasiona maior desgaste e, consequentemente, aumento na 



  

 

 

 
 

Credenciamento nº 006/2025 pag. 26 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

demanda por peças e materiais de reposição. 

 

Vale ressaltar que houve o acréscimo de materiais que não estava presente no processo de contratação 

anterior, acarretando no aumento do valor em comparação ao processoa anterior.  

 

2. Lotes de prestação de serviços mecânicos e correlatos 

 

Para os lotes destinados à prestação de serviços mecânicos e correlatos, a estimativa do valor foi elaborada 

com base no método de cesta de preços, caracterizado pela compilação de diversas fontes de preços, 

incluindo: 

 

 Pesquisas realizadas através do sistema de Banco de Preços; 

Dessa forma, a estimativa apresentada considera os custos totais necessários para atendimento das demandas 

das Secretarias Municipais, assegurando a economicidade, eficiência e adequada gestão dos recursos 

públicos, conforme exigido pelo art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND. DE MEDIDA  QUANT. V. TOTAL 

LOTE 01 

1 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL 

ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL PARA VEÍCULOS 

LEVES, PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL. 

UNID 1 
R$  

80.000,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND. DE MEDIDA  QUANT. V. TOTAL 

LOTE 02 

2 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL 

ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL PARA VEÍCULOS 
VEÍCULOS PESADOS, PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNID 1 
R$  

250.000,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND. DE MEDIDA  QUANT. V. TOTAL 

LOTE 03 

3 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL 

ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL PARA VEÍCULOS 
MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNID 1 R$120.000,00 

 

ITEM DESCRIÇÃO  
UND. DE 

MEDIDA  
QUANT. V. TOTAL 

LOTE 04 

4 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL 

ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL PARA VEÍCULOS 

VANS E AMBULÂNCIAS PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNID 1 R$100.000,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND. DE MEDIDA  QUANT. V. TOTAL 

LOTE 05 

5 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL 

ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL PARA 
MOTOCICLETAS PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNID 1 R$  15.000,00 

 

ITEM DESCRIÇÃO  
UND. DE 

MEDIDA  
QUANT. V. UNT  V. TOTAL 

LOTE 06 

6 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS 

LEVES PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  800 R$              118,67 R$      94.936,00 

LOTE 07 
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7 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA ELETRICA PARA VEÍCULOS 

LEVES PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              107,44 R$ 21.488,00 

LOTE 08 

8 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS 

TIPO VAN E AMBULÂNCIA 
PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  650 R$              154,54 R$  100.451,00     

LOTE 09 

9 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS 
TIPO VAN E AMBULÂNCIA 

PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  100 R$              148,44 R$      14.844,00 

LOTE 10 

10 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS 

TIPO PESADO PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  550 R$              206,11 R$     113.360,50 

LOTE 11 

11 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS 

TIPO PESADO PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              129,33 R$      25.866,00 

LOTE 12 

12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA MECÂNICA PARA 

MOTOCICLETAS PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  150 R$                71,17 R$    10.675,50 

LOTE 13 

13 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ELÉTRICA PARA 

MOTOCICLETAS PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  50 R$                79,70 R$   3.985,00 

LOTE 14 

14 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA MECÂNICA PARA 

MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  550 R$              182,00 R$ 100.100,00 

LOTE 15 

15 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA ELÉTRICA PARA MÁQUINAS 

PESADAS PERTENCENTE A 
PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              250,00 R$  50.000,00 

LOTE 16 

16 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NECESSÁRIAS AOS 
VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 

FROTA MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              156,39 R$    31.278,00 

LOTE 17 

17 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA PARA SERVIÇOS DE FEIXO 
DE MOLA E EMBUXAMENTO PARA 

TODOS OS VEÍCULOS PERTENCENTES 

A PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  140 R$              286,67 R$   40.133,80 

LOTE 18 

18 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE 

VÁLVULAS E CUÍCAS PARA TODOS 

OS VEÍCULOS PERTENCENTES A 
PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  100 R$              257,93 R$     25.793,00 

LOTE 19 

19 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA MECÂNICA PARA ÔNIBUS E 

MICRO - ÔNIBUS PERTENCENTE A 
PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  180 R$              196,11 R$ 35.299,80 
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LOTE 20 

20 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MANUTENÇÃO DE  ESCAPAMENTO 
PARA TODOS OS VEÍCULOS 

PERTENCENTES A PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

HORAS  60 R$              183,17 R$      10.990,20 

LOTE 21 

21 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA PARA SOLDA ELÉTRICA E 

TORNO MECÂNICO EM GERAL PARA 

TODOS OS VEÍCULOS PERTENCENTES 
A PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  330 R$              240,76 R$      79.450,80 

LOTE 22 

22 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NECESSÁRIAS AOS TIPO 
VAN, AMBULÂNCIA E VEÍCULOS 

PESADOS PERTENCENTES À FROTA 

MUNICIPAL 

HORAS  500 R$              210,00 R$   105.000,00 

LOTE 23 

23 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TAPEÇARIA PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA 
NECESSÁRIAS PARA TODOS OS 

VEÍCULOS PERTENCENTES À 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  240 R$              164,00 R$      39.360 

LOTE 24 

24 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO VEICULAR 

REFERENTE À VEICULOS TIPO SUV ( 

PREÇO MAXIMO POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 50 R$ 66,67 R$ 3.333,50 

LOTE 25 

25 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO VEICULAR 

REFERENTE À VEICULOS TIPO PICK-
UP ( PREÇO MAXIMO POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 100 R$ 61.31 R$ 6.131,00 

LOTE 26 

26 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO VEICULAR 

REFERENTE À VEICULOS LEVES ( 

PREÇO MAXIMO POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 300 R$ 43,17 R$ 12.951,00 

LOTE 27 

27 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO VEICULAR 

REFERENTE À VEICULOS PESADOS ( 
PREÇO MAXIMO POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 50 R$ 193,00 R$ 9.650,00 

LOTE 28 

28 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA  

(FORÇA E TROCA DE PNEUS) 
REFERENTES A VEICULOS LEVES 

SERVIÇOS 1000 R$ 20,33 R$ 20.330,00 

LOTE 29 

29 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (FORÇA 
E TROCA DE PNEUS) REFERENTES A 

VAICULOS PESADOS 

SERVIÇOS 500 R$ 41,86 R$ 20.930,00 

LOTE 30 

30 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (FORÇA 

E TROCA DE PNEUS) REFERENTES A 

VAICULOS MÁQUINAS PESADAS 

SERVIÇOS 200 R$ 101,33 R$ 20.266,00 

 

Total Estimado da Contratação 

Somando os valores de todos os itens, temos a estimativa total da contratação: Valor Total Estimado: 

R$ 1.561.603,10 (um milhão quinhentos e sessenta e um mil e seiscentos e três reais e dez centavos). 

 

Memórias de Cálculo 

As memórias de cálculo com os dados de fonte de obtenção de preços estarão classificadas em 

documento anexado a este Termo de Referência. 

 

10) Adequação orçamentária: 
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal. 

 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

AÇÃO: 2.083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 15000000  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – 15000000 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 17550000 

 

ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA SERRA 

AÇÃO: 2.094 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 15001002 Material de Consumo 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 16000000 Material de Consumo 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 15001002 Outros Serviços de Terceiros  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 16000000 Outros Serviços de Terceiros  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 16010000 Outros Serviços de Terceiros  

 

ÓRGÃO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JESUS DA SERRA 

AÇÃO: 2.106 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA ASSIST. SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 15000000 Material de Consumo 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 16600000 Material de Consumo 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – 15000000 Outros Serviços de Terceiros 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 16600000 Outros Serviços de Terceiros 

 

ÓRGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DA SERRA 

AÇÃO: 1.015 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 8.890 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 15001001 Material de Consumo 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 15500000 Material de Consumo 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 15530000 Material de Consumo 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 15400000 Material de Consumo 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 15001001 Outros Serviços de Terceiros 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 15500000 Outros Serviços de Terceiros 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 15530000 Outros Serviços de Terceiros 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 15400000 Outros Serviços de Terceiros 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 15420000 Outros Serviços de Terceiros 

 



  

 

 

 
 

Credenciamento nº 006/2025 pag. 30  

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

ANEXO II-A 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) PESSOA JURIDICA  

 

CREDENCIAMENTO Nº .... /2025 

Processo Administrativo nº .... /2025 

Prezados Senhores, 

 

A empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº. ................, sediada à ......................, bairro .............. , 

município de ................, Estado de ................, por seu representante legal o Sr (a) .......................... , inscrito 

(a) sob o CPF nº. ............... e RG nº: ................, domiciliado (a) na ........................., e-mail ............................ 

Vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, junto à Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA SERRA-

Ba, para o contratação de empresa CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

FISICA E/OU JURÍDICA COM O OBJETIVO DE FORNECER SERVIÇOS E PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

SERRA-BA, e demais condições. 

 

Declaro ainda, está ciente de todos os termos previsto no Edital de Credenciamento. 

Local, data 

 

 

EMPRESA: 

CNPJ : 

REPRESENTANTE LEGAL: 

RG Nº: 

CPF : 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

ANEXO II-B 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) PESSOA FISICA 

 

CREDENCIAMENTO Nº .... /2025 

Processo Administrativo nº .... /2025 

Prezados Senhores, 

 

Eu  ........................., inscrito(a) sob o CPF nº. ............... e RG nº: ................,, domiciliado (a) na......................, 

bairro ................................................................................................................................................. ,  unicípio 

de ................, Estado de ................, Vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, junto à Prefeitura 

Municipal de BOM JESUS DA SERRA-Ba, para o contratação de empresa CREDENCIAMENTO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA E/OU JURÍDICA COM O OBJETIVO DE 

FORNECER SERVIÇOS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 

FROTA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-BA, e demais condições. 

 

Declaro ainda, está ciente de todos os termos previsto no Edital de Credenciamento. 

Local, data 

 

 

NOME:  

RG Nº: 

CPF : 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

ANEXO III-A  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS- PESSOA JURÍDICA  

 

A empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº. ................, sediada à ......................, bairro ................... , 

município de ................, Estado de ................, por seu representante legal o Sr (a) ............................... , inscrito 

(a) sob o CPF nº. ............... e RG nº: ................, domiciliado (a) na ........................., e-mail ............................ , 

declaro nesta data, conhecer e aceitar as exigências contidas no Edital de Credenciamento Nº. 006/2025 e seus 

anexos, manifestando aqui seu desejo adesão ao CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA FISICA E/OU JURÍDICA COM O OBJETIVO DE FORNECER SERVIÇOS E PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

SERRA-BA. 

IDENTIFICAÇÃO DO CREDENCIANTE NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 
ITEM DESCRIÇÃO  UND. DE MEDIDA  QUANT. V. TOTAL 

LOTE 01 

1 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL 

ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL PARA VEÍCULOS 

LEVES, PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL. 

UNID 1 R$  80.000,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND. DE MEDIDA  QUANT. V. TOTAL 

LOTE 02 

2 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL 

ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL PARA VEÍCULOS 

VEÍCULOS PESADOS, PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNID 1 R$  250.000,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND. DE MEDIDA  QUANT. V. TOTAL 

LOTE 03 

3 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL 

ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL PARA VEÍCULOS 

MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNID 1 R$  120.000,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND. DE MEDIDA  QUANT. V. TOTAL 

LOTE 04 

4 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL 

ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL PARA VEÍCULOS 

VANS E AMBULÂNCIAS PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

UNID 1 R$  100.000,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND. DE MEDIDA  QUANT. V. TOTAL 

LOTE 05 

5 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAL 

ELÉTRICO E MATERIAIS EM GERAL PARA 

MOTOCICLETAS PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 

UNID 1 R$  15.000,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND. DE MEDIDA  QUANT. V. UNT  V. TOTAL 
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LOTE 06 

6 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS 

LEVES PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  800 R$              118,67 R$      94.936,00 

LOTE 07 

7 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA ELETRICA PARA VEÍCULOS 

LEVES PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              107,44 R$ 21.488,00 

LOTE 08 

8 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS TIPO 

VAN E AMBULÂNCIA PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  650 R$              154,54 R$  100.451,00     

LOTE 09 

9 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS TIPO 

VAN E AMBULÂNCIA PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  100 R$              148,44 R$      14.844,00 

LOTE 10 

10 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS TIPO 

PESADO PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  550 R$              206,11 R$     113.360,50 

LOTE 11 

11 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS TIPO 

PESADO PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              129,33 R$      25.866,00 

LOTE 12 

12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA 

MOTOCICLETAS PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  150 R$                71,17 R$    10.675,50 

LOTE 13 

13 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA ELÉTRICA PARA MOTOCICLETAS 

PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

HORAS  50 R$                79,70 R$   3.985,00 

LOTE 14 

14 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA MÁQUINAS 

PESADAS PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

HORAS  550 R$              182,00 R$ 100.100,00 

LOTE 15 

15 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA ELÉTRICA PARA MÁQUINAS 

PESADAS PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              250,00 R$  50.000,00 

LOTE 16 

16 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NECESSÁRIAS AOS 

VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 

FROTA MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              156,39 R$    31.278,00 

LOTE 17 

17 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA PARA SERVIÇOS DE FEIXO DE 

MOLA E EMBUXAMENTO PARA TODOS 

OS VEÍCULOS PERTENCENTES A 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  140 R$              286,67 R$   40.133,80 
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LOTE 18 

18 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA PARA MANUTENÇÃO DE 

VÁLVULAS E CUÍCAS PARA TODOS OS 

VEÍCULOS PERTENCENTES A 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  100 R$              257,93 R$     25.793,00 

LOTE 19 

19 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA ÔNIBUS E 

MICRO - ÔNIBUS PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  180 R$              196,11 R$ 35.299,80 

LOTE 20 

20 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MANUTENÇÃO DE  ESCAPAMENTO 

PARA TODOS OS VEÍCULOS 

PERTENCENTES A PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

HORAS  60 R$              183,17 R$      10.990,20 

LOTE 21 

21 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA PARA SOLDA ELÉTRICA E TORNO 

MECÂNICO EM GERAL PARA TODOS OS 

VEÍCULOS PERTENCENTES A 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  330 R$              240,76 R$      79.450,80 

LOTE 22 

22 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NECESSÁRIAS AOS TIPO 

VAN, AMBULÂNCIA E VEÍCULOS 

PESADOS PERTENCENTES À FROTA 

MUNICIPAL 

HORAS  500 R$              210,00 R$   105.000,00 

LOTE 23 

23 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TAPEÇARIA PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA 

NECESSÁRIAS PARA TODOS OS 

VEÍCULOS PERTENCENTES À 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  240 R$              164,00 R$      39.360 

LOTE 24 

24 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE 

À VEICULOS TIPO SUV ( PREÇO MAXIMO 

POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 50 R$ 66,67 R$ 3.333,50 

LOTE 25 

25 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE 

À VEICULOS TIPO PICK-UP ( PREÇO 

MAXIMO POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 100 R$ 61.31 R$ 6.131,00 

LOTE 26 

26 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE 

À VEICULOS LEVES ( PREÇO MAXIMO 

POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 300 R$ 43,17 R$ 12.951,00 

LOTE 27 

27 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE 

À VEICULOS PESADOS ( PREÇO MAXIMO 

POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 50 R$ 193,00 R$ 9.650,00 

LOTE 28 

28 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA  (FORÇA E 

TROCA DE PNEUS) REFERENTES A 

VEICULOS LEVES 

SERVIÇOS 1000 R$ 20,33 R$ 20.330,00 

LOTE 29 
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29 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (FORÇA E 

TROCA DE PNEUS) REFERENTES A 

VAICULOS PESADOS 

SERVIÇOS 500 R$ 41,86 R$ 20.930,00 

LOTE 30 

30 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (FORÇA E 

TROCA DE PNEUS) REFERENTES A 

VAICULOS MÁQUINAS PESADAS 

SERVIÇOS 200 R$ 101,33 R$ 20.266,00 

 

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto 

desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 

com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

 

Os valores propostos estão de acordo ao valor médio mensal estipulado pela Termo de referência. 

 

OBS.: Os interessados deverão apresentar a proposta para os itens que tem interesse de executar, observando a 

quantidade estimada dos itens, cientes que a Administração fará a seleção conforme item do edital 6. Da Ordem 

da contratação 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 

 

 

(local e data) 
 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

ANEXO III-A  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS- PESSOA FISICA 

(Eu  ........................., inscrito(a) sob o CPF nº. ............... e RG nº: ................,, domiciliado (a) na......................, 

bairro ,  unicípio de ................, Estado de ................,, declaro nesta data, conhecer e aceitar as exigências 

contidas no Edital de Credenciamento Nº. 006/2025 e seus anexos, manifestando aqui seu desejo adesão ao 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA E/OU JURÍDICA COM O 

OBJETIVO DE FORNECER SERVIÇOS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-BA. 

IDENTIFICAÇÃO DO CREDENCIANTE NOME: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. DE MEDIDA  QUANT. V. UNT  V. TOTAL 

LOTE 06 

6 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS 

LEVES PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  800 R$              118,67 R$      94.936,00 

LOTE 07 

7 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA ELETRICA PARA VEÍCULOS 

LEVES PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              107,44 R$ 21.488,00 

LOTE 08 

8 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS TIPO 

VAN E AMBULÂNCIA PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  650 R$              154,54 R$  100.451,00     

LOTE 09 

9 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS TIPO 

VAN E AMBULÂNCIA PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  100 R$              148,44 R$      14.844,00 

LOTE 10 

10 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS TIPO 

PESADO PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  550 R$              206,11 R$     113.360,50 

LOTE 11 

11 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS TIPO 

PESADO PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              129,33 R$      25.866,00 

LOTE 12 

12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA 

MOTOCICLETAS PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  150 R$                71,17 R$    10.675,50 

LOTE 13 

13 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA ELÉTRICA PARA MOTOCICLETAS 

PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

HORAS  50 R$                79,70 R$   3.985,00 

LOTE 14 

14 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA MÁQUINAS 
HORAS  550 R$              182,00 R$ 100.100,00 
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PESADAS PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

LOTE 15 

15 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA ELÉTRICA PARA MÁQUINAS 

PESADAS PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              250,00 R$  50.000,00 

LOTE 16 

16 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NECESSÁRIAS AOS 

VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 

FROTA MUNICIPAL 

HORAS  200 R$              156,39 R$    31.278,00 

LOTE 17 

17 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA PARA SERVIÇOS DE FEIXO DE 

MOLA E EMBUXAMENTO PARA TODOS 

OS VEÍCULOS PERTENCENTES A 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  140 R$              286,67 R$   40.133,80 

LOTE 18 

18 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA PARA MANUTENÇÃO DE 

VÁLVULAS E CUÍCAS PARA TODOS OS 

VEÍCULOS PERTENCENTES A 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  100 R$              257,93 R$     25.793,00 

LOTE 19 

19 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA MECÂNICA PARA ÔNIBUS E 

MICRO - ÔNIBUS PERTENCENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  180 R$              196,11 R$ 35.299,80 

LOTE 20 

20 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MANUTENÇÃO DE  ESCAPAMENTO 

PARA TODOS OS VEÍCULOS 

PERTENCENTES A PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

HORAS  60 R$              183,17 R$      10.990,20 

LOTE 21 

21 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA PARA SOLDA ELÉTRICA E TORNO 

MECÂNICO EM GERAL PARA TODOS OS 

VEÍCULOS PERTENCENTES A 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

HORAS  330 R$              240,76 R$      79.450,80 

LOTE 22 

22 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NECESSÁRIAS AOS TIPO 

VAN, AMBULÂNCIA E VEÍCULOS 

PESADOS PERTENCENTES À FROTA 

MUNICIPAL 

HORAS  500 R$              210,00 R$   105.000,00 

LOTE 23 

23 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TAPEÇARIA PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA 

NECESSÁRIAS PARA TODOS OS 

VEÍCULOS PERTENCENTES À 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HORAS  240 R$              164,00 R$      39.360 

LOTE 24 

24 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE 

À VEICULOS TIPO SUV ( PREÇO MAXIMO 

POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 50 R$ 66,67 R$ 3.333,50 

LOTE 25 
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25 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE 

À VEICULOS TIPO PICK-UP ( PREÇO 

MAXIMO POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 100 R$ 61.31 R$ 6.131,00 

LOTE 26 

26 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE 

À VEICULOS LEVES ( PREÇO MAXIMO 

POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 300 R$ 43,17 R$ 12.951,00 

LOTE 27 

27 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO VEICULAR REFERENTE 

À VEICULOS PESADOS ( PREÇO MAXIMO 

POR SERVIÇOS) 

SERVIÇOS 50 R$ 193,00 R$ 9.650,00 

LOTE 28 

28 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA  (FORÇA E 

TROCA DE PNEUS) REFERENTES A 

VEICULOS LEVES 

SERVIÇOS 1000 R$ 20,33 R$ 20.330,00 

LOTE 29 

29 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (FORÇA E 

TROCA DE PNEUS) REFERENTES A 

VAICULOS PESADOS 

SERVIÇOS 500 R$ 41,86 R$ 20.930,00 

LOTE 30 

30 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (FORÇA E 

TROCA DE PNEUS) REFERENTES A 

VAICULOS MÁQUINAS PESADAS 

SERVIÇOS 200 R$ 101,33 R$ 20.266,00 

 

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto 

desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, e quaisquer outros custos que, direta ou 

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

 

Os valores propostos estão de acordo ao valor médio mensal estipulado pela Termo de referência. 

 

OBS.: Os interessados deverão apresentar a proposta para os itens que tem interesse de executar, observando a 

quantidade estimada dos itens, cientes que a Administração fará a seleção conforme item do edital 6. Da Ordem 

da contratação 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 

 

 

(local e data) 
 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 



  

 

 

 
 

Credenciamento nº 006/2025 pag. 39  

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

ANEXO IV-MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO nº 2025 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

DA SERRA-BA E........., PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO 

O Município de Bom Jesus da Serra-Ba, com sede no(a) ......, na cidade de

 .......................................................................................................... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ sob o nº 

...., neste ato representado(a) pelo(a) prefeito Municipal  a Srª. ..., portadora do RG nº ... e do CPF nº 

................, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado CREDENCIANTE, e a pessoa 

fisica e/ou  empresa .................................................,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..., sediado(a) 

domiciliado (a) na ...., .............., neste ato representado(a) por .................., portador do RG n. ... e do CPF nº 

.................., residente e domiciliado na xxxxxxxx , doravante designado CREDENCIADA, nos termos nos termos 

do art. 74, IV e 79 da Lei Federal nº 14.133/2022, Decreto Municipal nº 016 de 02 de janeiro de 2025, ecreto 

Municipal 034/2025, de 09 de Janeiro de 2025, e demais normas complementares, de acordo com o edital de 

CREDENCIAMENTO Nº ..../2025, resolvem firmar o presente CONTRATO, em conformidade com as 

condições e cláusulas que se seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação por credenciamento, CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA FISICA E/OU JURÍDICA COM O OBJETIVO DE FORNECER SERVIÇOS E PEÇAS 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL DE DE BOM 

JESUS DA SERRA-BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (anexo I). 

 

1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. O interesse de credenciamento do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é .../.../20.., contado da data de assinatura. 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato 

2.4. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública, 

mediante notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do 

contrato. 

2.5. A(s) prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser instrumentalizada(s) através 

de aditivo contratual, instruído conforme definido nas legislações vigentes. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato, e devendo observar quanto a execução: 

3.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública, mediante 

notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do contrato. 

3.3. O início da execução do bem ocorrerá após a emissão da Ordem de serviço e deverá obedecer ao termo de 

referência, observando os locais, prazos e quantidades. A empresa contratada fica responsável por toda a 

logística de execução conforme o objeto, fornecendo todos os equipamentos e mão de obra necessários. 

3.4. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações pertinentes ao ramo 

de atividade. 

3.5. O prazo deve seguir conforme o termo de referência logo autorizado o fornecimento, podendo ser 

prorrogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria responsável. 

3.6. Deverá seguir conforme o termo de referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O presente contrato não estabelece valor global estimado, uma vez que a contratação ocorrerá de forma 

parcelada, conforme a demanda das Secretarias Municipais, os serviços serão realizados sob regime de 

credenciamento. 

5.2. O pagamento será efetuado pela Administração em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos 

materiais e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável pela 

requisição. 

5.3. Os pagamentos estarão condicionados à apresentação, pela CONTRATADA, de comprovação atualizada 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da legislação vigente. 

5.4. Os pagamentos estarão sujeitos às retenções legais cabíveis, inclusive de tributos, conforme o regime 

tributário da empresa e a legislação municipal, estadual e federal aplicável. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
Recebimento 

6.1. Deverá seguir conforme o termo de referência; 
6.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se o credenciado para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 

6.6. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do bem. 
6.7. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CPF/CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem como da nota de empenho, 

não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CPF/CNPJ’s, oportunidade em que deverá indicar, na 

própria nota fiscal. 

6.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data de emissão, dados do 

contrato e do órgão Contratante, período respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque 

do valor de retenções tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas 

certidões de regularidade vigentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o Contratante; 

6.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

6.11. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou trabalhista. 

 

Prazo de pagamento 

6.16. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após a execução do 

objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, através 

de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da contratada. 

 

Forma de pagamento 

6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.19.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a “Declaração do regime 

tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime tributário, fica a empresa 

Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaração. 

6.19.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis; 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste; 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
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importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

c) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços 

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único), devendo 

sempre que solicitado pela Administração, comprovar o cumprimento, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas. 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

o) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota municipal, com qualidade, 
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segurança e dentro dos prazos estabelecidos, conforme especificações técnicas e orientações da contratante; 

p) Fornecer peças, acessórios e materiais compatíveis, novos e de boa qualidade, sempre que necessário, 

devidamente autorizados pela contratante; 

q) Manter profissionais qualificados e habilitados, responsabilizando-se por sua conduta, segurança e 

regularidade trabalhista e previdenciária; 

r) Garantir o funcionamento adequado dos veículos após a realização dos serviços, responsabilizando-se por 

eventuais defeitos decorrentes da má execução ou uso de peças inadequadas; 

s) Obedecer às normas técnicas, ambientais e de segurança, bem como à legislação vigente aplicável aos 

serviços contratados; 

t) Disponibilizar estrutura física adequada, com equipamentos, ferramentas e recursos técnicos suficientes 

para execução dos serviços; 

u) Apresentar relatórios de serviços realizados, quando solicitado, contendo descrição detalhada das 

intervenções executadas, peças substituídas e diagnósticos efetuados. 

v) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigado por força deste 

CONTRATO, nem subcontratar, sem prévio consentimento do CONTRATANTE; 

w) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 

condições da habilitação e qualificação exigidas na habilitação de credenciamento. 

x) Os serviços deverão ser prestados, preferencialmente, na cidade de BOM JESUS DA SERRA/BA ou no 

local designado pela Unidade Gestora requisitante. 

y) A empresa poderá, excepcionalmente, deslocar os veículos/máquinas até a sua sede, desde que comprove a 

impossibilidade de realizar a manutenção no local; 

z) O início da prestação dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) após a 

solicitação e emissão da Autorização de Fornecimento - AF. 

aa) Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade e solicitação de cada Secretaria, nos locais 

determinados pela mesma, respeitadas as prévias convocações. 

bb) A aprovação dos serviços realizados dar-se-á pela secretaria e pelo fiscal responsável. 

cc) Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e/ou da proposta, devendo ser corrigidos/substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação à CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.3. Cumprir o que consta no termo de referência; 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe 

prazo para as devidas correções. 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6. Efetuar os pagamentos/repasses na forma e prazo estabelecidos; 

9.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Diário Oficial do Município em até 10 

(dez) dias úteis, contados da referida assinatura. 

9.10. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações relativas à 

arrecadação dos tributos municipais; 

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.12. Disponibilizar os veículos que necessitem dos serviços, bem como fornecer as informações necessárias 

sobre o histórico de manutenção, defeitos observados e demais dados relevantes. 

9.13. Atender aos chamados de ocorrência das inconformidades informadas pelo fiscal de serviço e fiscal 

do contrato 

9.14. Atender as solicitações oriundas de ocorrências relatadas pela fiscalização. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A forma da fiscalização e o fiscal e gestor ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, observados os seguintes termos: 

10.1.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que a 

atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e implicações, 

próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

10.2. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante procedimentos de 

supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora 

estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, 

respeitados o contraditória e a ampla defesa. 

10.3. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor  . Gestor do contrato o 

servidor ______________________conforme Portaria nº  , atendendo aos 

termos do artigo 117 da Lei 14.133/21.  

10.4. A fiscalização da Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA SERRA-Ba não diminui nem substitui a 

responsabilidade da Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

10.5. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, sempre que 

necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes contratantes; 

10.6. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida 

justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a critério deste 

mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato; 

10.7. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos serviços e 

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim; 

10.8. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

10.9. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a 

tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas 

porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 

aceitação das condições estabelecidas. 

10.10. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade competente para o 

gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à fiscalização técnica e administrativa e 

dos atos necessários à formalização do contrato, da prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-

financeiro, alteração, acréscimo, supressão, pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, 

entre outros. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
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11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado (LGPD, 

art. 25) 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

11.13. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 

Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção 

de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) fornecer toda assistência 

razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) não 

responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 

11.14. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a 

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas 

leis de proteção de dados aplicáveis. 

11.15. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do 

Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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iv. Multa: 

§1º - A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

c) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 

2, abaixo; e 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

g) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a legislação vigente. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
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informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13.12. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da competência do 

Secretário Municipal de Finanças. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, Decreto Municipal nº xxxx/xx/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA SERRA-Ba, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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da Lei nº 14.133/21. 

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

BOM JESUS DA SERRA-Ba,  de  de 20.... 
 

Prefeita Municipal 

 

 

CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

ANEXO V- A 

DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS – PESSOA JURIDICA 

 

DECLARAÇÃO  , CNPJ n°.  , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a)   , portador (a) do 

RG n.°  e CPF n.°  , declara: 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

d) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal/88; 

f) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/ 88. 
 

 

 

 

 

(local e data) 
 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 



  

 

 

 

Credenciamento nº 006/2025 pag. 50  

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

ANEXO V- B 

DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS- PESSOA FÍSICA 

 

DECLARAÇÃO: Eu,   ,  portador (a) do RG n.°  e CPF 

n.°  , declara: 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

c) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/ 88. 
 

 

 

 

 

(local e data) 
 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

MODELO ANEXO VI-A 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO – PESSOA 

JURIDICA  

 

 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), sediada no 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos 

no procedimento licitatório referenciado. 

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

BOM JESUS DA SERRA,Ba,    de  de 20.... 
 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

MODELO ANEXO VI- B 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO – PESSOA FISICA  

DECLARAÇÃO: Eu,   ,  portador (a) do RG n.°  e CPF 

n.°  , declara: sob as penas da lei, que cumpre, 

plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, não sou empregados ou ocupantes de cargo comissionado na 

Administração Pública, bem como não estou incurso em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da 

licitação referenciada. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

BOM JESUS DA SERRA-Ba,    de  de 20.... 
 

 

 

(local e data) 
 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

ANEXO VII –DE CLARAÇÃO CONJUNTA 

 

[PARA PESSOAS JURÍDICAS] 

[Nome da Razão Social], inscrito no CNPJ no [número do CNPJ], por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr.(a) [nome completo do representante legal], portador(a) da Carteira de Identidade no 

[número do RG] e do CPF no [número do CPF], DECLARA, sob as penas da lei, para fins da 

Credenciamento no 006/2025, a inexistência no quadro da empresa, de pessoas físicas ou de dirigentes ou 

sócios com vínculo de servidor(a) ou empregado(a) público, ou agente político na esfera federal, estadual 

ou municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau, além da inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais empresas 

participantes. 

 

OU 

 

 

[PARA PESSOAS FÍSICAS] 

 

Eu, [nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade no [número do RG] e do CPF no [número do 

CPF], DECLARO, sob as penas da lei, para fins dO Credenciamento no xxx/2025, que não sou servidor(a) 

ou empregado(a) público, ou agente político na esfera federal, estadual ou municipal, ou seu cônjuge ou 

companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, além de não ser 

dirigente ou sócio das demais empresas participantes. 

 

[Local e Data] 

 

 

................................................................................ 

[Assinatura] 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

ANEXO VIII-A – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO- PESSOA JURIDICA; 

 

  

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 

no CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com 

endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do CREDENCIAMENTO Nº 006/2025da Prefeitura 

Municipal de BOM JESUS DA SERRA-Ba, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, DECLARO que inexiste impedimento legal contra a da empresa [RAZÃO SOCIAL] para 

licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

ANEXO VIII-B– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO- PESSOA FÍSICA; 

   

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 

no CPF nº [CPF], para fins do disposto no Edital do CREDENCIAMENTO Nº 006/2025da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, DECLARO que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 NOME: 

 CPF: 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

 

ANEXO IX- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Credenciamento nº 006/2025, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR- PESSOA JURÍDICA 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025 

 

ANEXO XI- DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS- PESSOA JURÍDICA 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 

no CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com 

endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do CREDENCIAMENTO Nº 006/2025da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 

 


